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cle Vcleirclores de t-artas do Sul- l0 rlc-

t-2::z'SENHOR PRESIDENTE.

A Vcrcâdora que â esle srrbscreve. requer. l4rós oulido o ['lcn:irio. nr fó nra
Íc-1ri cntel- que â Sccrcl.rriü NlLrnicipal ,:lc Assistência Sociâ1. alü\és do Consclho
Nluoicipal ,.1c llebilação. encànlinhe lrârr eslir ( asa Lerislati\a a cópia do llcgrnr(rrt,,
Inremo do IL]nselho \,lunicipll rie Hâbitação.juntamcntc conl its cópias das alcs das
rcLlniões do relirido Consclho a paÍlir dc l9 dú lro\cnlhro dc l0liJ. data que 1oi
slnr:ior;rda ;r i FI I i.19

C'onsiderando quc no Ar1. la .le Lei .q 1859,99 qLre detelnlinr que L)

Conscllro .lc I Iabilaçào lcrli o sell Iic!imcr]to Inrcnro:
(hnsider-anrlo clLre esta Vcrcàclorà il]rÍcscnlou o Rcquclinicrlo no ll,20l(l

quc Íiri aprovido na Sessio l']lcnária OÍdináÍi:r fr-alizacla ern 2li7,'2010:
Consitlerando que alfalcs do Nlcmomndo ,+2il0l0 S\IAS Íoi

cncaminhecla â resposta clo relerido RcqLrcÍimcnto. ditcnclo quc'a Secrctar'ia 1\lunicipul
cle Assistência Sociâ1. qrLe o Presidenle em exercicio do Consclho N4rmicipel dc
llabiracào N:\O r\llToRll0tt o en\io das cópias as Atas das reuniôt-s do relêr'iclo
Clorsciho:

(irlsjderilndo que cntcndc-sc cllle hou\e um equivoco por fât1c do
l'rcsidcnlc clo Cdrselho de I Íabitaçào nào autorizar o eu\io das cópias das atr.. \i5lr)
que a Cânrara dc Vcr'caclorcs conto llscalizirclora po,-lc sim tcr accsso aos atcrs do
frc,'rIir,,qrr rr,,.l,'.4í.'.. h.- \lrr r.. p. .:

Considcrantlo que se houlcr câsos cluc cn\ol\'xll ntcnorcs ou clemais
situaçõcs que eÍàti!,:lmenle sc vcriliquc â nccessidàde de proreçiio dc dados. qrrc cstcs
seianl inlô nados sonrellle soh.e e siluâçào scm menqào de nonles de envolvidt)s. tres
ros Llcnrais casos quc colt4lrceúdant situaçÕcs c\callciol)ais de proleÇào alc dados.
podem sinr âs atas scrcnr cnr iadas a ('ânrala rlc Vcrcaclorcs.

Considerando quc cm relrra to(los os atos de IODOS os consclhos clelent
scl piLblicos. cntrcianlo. s. os Conselhciros rcliílcarem que cm ai!uns casos há
necessicladc d. rexli^r tratantcnlo dil'ereDciado por. cntender que en!Lrl\c assunto
sigiloso. sc-la coln nlenor d. idade ou siluaçào excepcionâI. sonlcntc assint poderii
.jLLslifical a não pLLblicaciio .los atos. Clonlo sabenlos quc neül tudo que o (lonsclho tralâ
é sigiloso- o l)residcntc c-ln E\ercicio csta conpletantcntc cqui\ocado em l1ào âutorLZor
o cn\io dis alas pam a CfLmara dc Vcrcldorrs. Us lonsclllos 5.\O rlBRl(i.\lX)S i
publicarenl scus alos. llenl quc cslcs em casos c\ccpciotlilis. suprintant os,Jitclos rias
pessoas cnrohichs. tlLre nâo e o caso dc LrsLr.irios heneliciados cont irlguna coisa coln a
apro\açâo clo Conseiho.

Sala "Severino Silveira" da
setembro de 2020.
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